
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Biotério Central
 

OFÍCIO Nº 020/2020/BIOCEN/UFAM
Manaus, 30 de março de 2020.

 
Ao Senhor
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Professor do Magistério Superior
Avenida General Rodrigo Octávio, 6200, Coroado I
CEP: 69080-900 Manaus/ AM
 
 
Assunto: Funcionamento do Biotério Central durante o período de
enfrentamento ao novo Coronavírus.
Magnífico Reitor,
Conforme decidido em reunião do Conselho Diretor do Biotério Central e o Magnífico
Reitor no dia 07/02/2020 e atendendo ao Ofício Circular 3
(0161472), informamos que o Biotério Central está sem animais (ratos e
camundongos), pois os mesmos foram doados antes do período de quarentena,
uma vez que nosso setor já nao possui uma estrutura adequada para criação de
roedores dentro dos padrões recomendados pelo Conselho Nacional de Controle de
Experimentaçao Animal - CONCEA. 
A Prefeitura do Campus Universitário possui um projeto para a construção de um
novo Biotério de criação e até então aguardavamos uma forma para conseguirmos
verba para esse projeto.
Enquanto esse projeto não tem início, estamos regularizando o cadastro do Biotério
perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) e Cadastro das
Instituições de Uso Científico de Animais (CIUCA), além de tentarmos parcerias com o
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia  (INPA) e a Universidade Estadual do
Amazonas (UEA) para mantermos um Biotério de Experimentação na UFAM. 
Dessa forma o Biotério Central continuará com a solicitação de animais suspensas e,
durante a suspensão das atividades presenciais, nossas atividades administrativas
funcionarão remotamente através do SEI, WhatsApp, telefone e e-mail institucional.
Após a regularização, voltaremos a funcionar com animais.
Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Roberto Jordan Gonçalves Monte,
Diretor, em 30/03/2020, às 09:19, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0161927 e o código CRC 84506470.

 
Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário

Senador Arthur Virgílio Filho, Bloco C, Setor Sul (ao lado do PIATAM) - Telefone: (92)
99318-2507

CEP 69080-900, Manaus/AM, bioterio@ufam.edu.br

Referência: Processo nº 23105.011692/2020-09 SEI nº 0161927
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